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Requerimento nº 067/2025 

Sr. Allysson Nordhan Albuquerque da Costa Brandão 

MD. Senhor Presidente da Câmara de Vereadores de São Francisco do 

Brejão/MA. 

Na forma regimental, requeiro a Vossa Excelência que depois de ouvido o 

Plenário, seja enviado ofício ao Poder Executivo Municipal, na pessoa de Sua Excelência 

a Prefeita Edinalva Brandão Gonçalves, que, promova a contratação de médico(a) 

ginecologista para atendimentos regulares no município de São Francisco do 

Brejão, garantindo assim o acesso da população feminina a serviços especializados de 

saúde da mulher. 

Justificativa 

O presente requerimento se faz necessário tendo em vista a ausência de atendimento 

ginecológico regular no município, o que obriga as mulheres de São Francisco do Brejão 

a se deslocarem para outras cidades em busca de consultas, exames preventivos e 

acompanhamento ginecológico. 

A disponibilização de atendimento ginecológico no município representa um avanço 

significativo no fortalecimento da atenção básica e especializada em saúde, evitando 

deslocamentos custosos e demorados, além de possibilitar o diagnóstico precoce de 

doenças e o acompanhamento adequado da saúde feminina. 

Dessa forma, a contratação de médica ginecologista demonstra o compromisso do Poder 

Público Municipal com a qualidade de vida e a dignidade das mulheres de São Francisco 

do Brejão. 

 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de São Francisco do 

Brejão/MA, 30 de setembro de 2025. 
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